
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL

Subsecretaria-Geral de Administração

   

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2021 - SERVIÇOS DE CLIPPING

EXCLUSIVO À PARTICIPAÇÃO DE ENTIDADES PREFERENCIAIS: microempresas, empresas de
pequeno porte e microempreendedores individuais, nos termos da Lei Distrital nº 4.611/2011,
que não incidam em nenhuma das vedações legais (parágrafo único do art. 2º).

O Distrito Federal, por meio da Procuradoria-Geral do Distrito Federal – PGDF, leva ao conhecimento
dos interessados que realizará licitação, na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, mediante as
condições estabelecidas neste Edital, consoante o regulamentado pela Lei n.º 10.520/2002, Decreto
Federal n.º 10.024/2019 e 7.174/2010, Decretos Distritais nº 26.851/2006, 35.592/2014, 36.520/2015,
37.667/2016, 38.934/2018, 40.205/2019 e, subsidiariamente, pela Lei n.º 8.666/1993, observando a
Lei Complementar n.º 123/2006, Leis Distritais 4.611/2011 e 4.770/2012, além de outras normas
aplicáveis ao objeto deste certame.

A Sessão Pública do Pregão Eletrônico será conduzida pela servidora Cleonice Neri dos Santos,
designada Pregoeira por meio da Portaria nº 417/2019, publicada no DODF nº 168, de 04 de setembro
de 2019, auxiliada pela equipe de apoio nomeada pela Portaria nº 266, de 09 de junho de 2019,
 publicada no DODF nº 109, de 11 de junho de 2019. O procedimento será realizada por meio do
Sistema Eletrônico COMPRASNET, de acordo com a indicação abaixo:

 

PROCESSO Nº: 020-00006302/2020-79

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Global

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 58.645,56

MODO DE DISPUTA: ABERTO

DATA DE ABERTURA: 22/02/2020

HORÁRIO: 14h30 (quatorze horas e trinta minutos) horário de Brasília/DF

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.gov.br/compras

CÓDIGO UASG: 926121

 

1 - DO OBJETO

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de serviços
de clipping para monitoramento de publicações de interesse desta Procuradoria Geral do Distrito
Federal, em veículos de mídia impressa, eletrônica e digital, de acordo com as especificações e
condições descritas no Termo de Referência que integra o anexo I deste edital.

 

2 – DA SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

2.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente
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por meio eletrônico, no endereço licitacao@pg.df.gov.br.

2.1.1. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais à área
responsável pela elaboração do Termo de Referência.

2.2. Até três dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar o ato convocatório deste pregão, na forma eletrônica, exclusivamente pelo
endereço licitacao@pg.df.gov.br.

2.2.1. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Termo de Referência
integrante do edital, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis contados do data de seu
recebimento.

2.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser moSvada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

2.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame,
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

2.5. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema
eletrônico www.gov.br/compras  e vincularão os participantes e a Administração.

 

3- DA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão parScipar deste Pregão exclusivamente as entidades preferenciais, assim consideradas,
microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, do ramo de atividade
do objeto desta licitação que comprovem sua qualificação na forma estabelecidas neste Edital  e seus
Anexos e que estejam credenciados perante o sistema eletrônico provido pela Secretaria de LogísSca
e Tecnologia da Informação do Ministério da Economia (SLTI), por meio do sítio www.gov.br/compras.

3.1.1. A simples parScipação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos
proponentes às condições deste Edital.

3.2. Não poderão parScipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do serviço e do
fornecimento de bens a ele necessários:

3.2.1. As enSdades preferenciais que não preencham os requisitos necessários para a
qualificação como microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores
individuais, definidos no art. 3º da Lei Complementar Federal nº. 123/2006 e no art. 2º da Lei
Distrital nº. 4.611/2011;

3.2.2. As enSdades preferenciais que, não obstante, qualificadas como microempresas, empresas
de pequeno porte e microempreendedores individuais incidam em qualquer das vedações
relacionadas no §4º do art. 3º da Lei Complementar nº. 123/2006, bem como no parágrafo único
do art. 2º da Lei Distrital nº. 4.611/2011;

3.3.3. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que uSlizem recursos materiais,
tecnológicos ou humanos em comum.

3.2.4. Pessoa jurídica, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou termo de referência ou projeto execuSvo ou o qual ou da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado.

3.2.5.  Pessoa jurídica declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública,
direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal e Distrital, bem como a que esteja punida com
suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com a Administração do Distrito Federal
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suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com a Administração do Distrito Federal
(Parecer nº 373/2018- PRCON/PGDF).

3.2.6.  Pessoa jurídica impedida de licitar e contratar com o Distrito Federal, de que trata o art. 7º
da Lei nº. 10.520/2002.

3.2.7. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País.

3.2.8. Pessoa jurídica que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial ou
extrajudicial, falência, concurso de credores, liquidação.

3.2.9. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de consStuição e pessoas Wsicas não
empresárias.

3.2.10. Consoante prescreve o Decreto Distrital nº. 32.751/2011, alterado pelo Decreto
37.843/2016, pessoa jurídica cujo dirigente, administrador, proprietário ou sócio com poder de
direção seja cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade
ou afinidade, até o segundo grau, de:

I - agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja lotado na
unidade responsável pela realização da seleção ou licitação promovida pelo órgão ou
entidade da administração pública distrital; ou

II - agente público cuja posição no órgão ou entidade da administração pública distrital seja
hierarquicamente superior ao chefe da unidade responsável pela realização da seleção ou
licitação.

3.2.10.1 A vedação se aplica aos contratos perSnentes a obras, serviços e aquisição de
bens, inclusive de serviços terceirizados, às parcerias com organizações da sociedade civil
e à celebração de instrumentos de ajuste congêneres.

3.2.10.2 Entende-se por familiar o cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou
colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, inclusive.

3.2.10.3 As vedações deste item estendem-se às relações homoafetivas.

3.2.11. Direta ou indiretamente, o agente público ou dirigente da Procuradoria-Geral do Distrito
Federal.

3.2.11.1 Considera-se parScipação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista do autor do termo de referência ou
projeto, pessoa física ou jurídica e do pregoeiro e de sua equipe de apoio com a licitante ou
responsável pelo fornecimento de bens e serviços a estes necessários.

3.2.12. O autor do Termo de Referência, pessoa física ou jurídica.

 

4 – DO CREDENCIAMENTO

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a parScipação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

4.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no
sítio www.gov.br/compras, por meio de cerSficado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes
a este Pregão.

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praScados
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diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou enSdade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exaSdão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação até a data da sessão pública,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo idenSfique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

 

5– DA PROPOSTA ELETRÔNICA

5.1. A licitante deverá encaminhar, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
concomitantemente com  os documentos de habilitação exigidos no item 11 do edital, a proposta com
a descrição do objeto ofertado e o preço (VALOR TOTAL DO ITEM COTADO), até a data e
horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaScamente a fase de
recebimento desses documentos, devendo DECLARAR em campo próprio no sistema:

5.1.1. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em
conformidade com as exigências deste edital.

5.1.2. Que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição
de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

5.1.3. Quando enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, que preenche os
requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual definidos pelo art. 3º Lei Complementar nº. 123/2006, e que está
apta a usufruir do tratamento favorecido concedido na referida Lei.

5.1.3.1. nos itens exclusivos para parScipação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

5.1.3.2. nos itens em que a parScipação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

5.1.4. Nos casos de contratação/aquisição de bens de informáSca, que cumpre os requisitos
estabelecidos no art. 5º do Decreto nº 7.174/2010, caso pretenda exercer o direito de preferência
disposto no mencionado Decreto e disponha da documentação comprobatória para tal fim,
prevista neste edital.

5.1.5. Que até a data de cadastramento eletrônico da proposta, inexistem fatos impediSvos para
sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

5.1.6. Que está ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que se aplicável ao número de
funcionários da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme
disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

5.1.7. Que cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT.

5.2. As declarações constantes dos subitens 5.1.1 a 5.1.7 tem redação própria no sistema, cabendo
ao licitante apenas assinalar "SIM" ou "NÃO" em campo específico, a fim de informar a sua
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ciência e/ou cumprimento.

5.3. A declaração falsa relaSva ao cumprimento dos requisitos previstos nesta licitação sujeitará a
licitante às sanções estabelecidas na legislação.

5.4. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

5.5. Até a abertura da sessão, a licitante poderá reSrar ou subsStuir a documentação de habilitação e
a proposta anteriormente inseridas no sistema.

5.6. Depois da abertura da sessão não serão admiSdas alterações nas propostas apresentadas,
ressalvadas apenas a redução do preço proposto e aquelas alterações desSnadas a sanar evidentes
erros formais. 

5.7. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado
após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o item 10.1.

 

6– DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

6.1. No dia e horário, indicados no preâmbulo deste Edital, no síSo www.gov.br/compras, será
realizada a abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro.

6.2. Durante a sessão, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.3. Incumbirá a Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
qualquer mensagem emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

6.4. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos
em sessão pública.

 

7– DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, moSvadamente, aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

 

8 – DA FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. Iniciada a fase compeSSva, as licitantes que Sveram suas propostas classificadas poderão
encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico e serão imediatamente
informadas do recebimento e do valor consignado no registro de cada lance.

8.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total  do item.

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao úlSmo por ela ofertado e registrado no
sistema, observado o intervalo mínimo entre lances estabelecido no item 8.10.5.

8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.4. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
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primeiro.

8.5. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.6. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação do critérios de desempate previsto no §
2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993.

8.6.1.  O critério de desempate será aplicado nos termos do subitem anterior, caso não haja envio
de lances após o início da fase competitiva.

8.6.2. Na hipótese de persisSr o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas

8.7. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva
e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

8.8.  No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico
permanecer acessível às licitantes, os lances conSnuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

8.9.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persisSr por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a
comunicação do fato aos participantes, no sítio  www.gov.br/compras.

8.10.  Será adotado o MODO DE DISPUTA ABERTO para envio de lances, nos termos do art. 32 do
Decreto 10.024/2019.

8.10.1. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaScamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úlSmos dois
minutos desse período.

8.10.2. A prorrogação automáSca da etapa de envio de lances, de que trata o subitem anterior
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

8.10.3. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a
sessão pública será encerrada automaticamente.

8.10.4. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automáSca pelo sistema, o pregoeiro
poderá, assessorado pela equipe de apoio, admiSr o reinício da etapa de envio de lances, em prol
da consecução do melhor preço, mediante justificativa.

8.10.5. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances deverá ser no percentual de 5%
(cinco por cento), tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta. 

 

9 - DA NEGOCIAÇÃO

9.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

 

10 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

10.1. A licitante classificada em primeiro lugar deverá encaminhar no prazo de duas horas a parSr da
solicitação do Pregoeiro,  por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet,
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preferencialmente em arquivo único, a proposta de preços adequada ao úlSmo lance ou valor
negociado, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

10.1.1. O prazo acima poderá ser prorrogado quando solicitado e jusSficado pelo licitante  antes
do término do prazo concedido, ou por conveniência e oportunidade administraSva, sendo
justificado pelo pregoeiro.

10.2. A proposta  anexada no Sistema Comprasnet  deverá conter:

a) nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, número do CNPJ;

b) o valor total do item, compreendendo o valor mensal e anual da contratação, em moeda nacional,
com até duas casas decimais, de acordo com o modelo constante do Anexo II deste edital, e já
considerados e inclusos todos os custos necessários tais como impostos, taxas, tributos e quaisquer
outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação;

c) a descrição do objeto ofertado,  de forma a demonstrar o atendimento às especificações do Termo
de Referência. 

d) prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados
da data prevista para abertura da licitação.

e) declaração para fins de atendimento ao Decreto Distrital 39.860/2019, conforme modelo
constante do Anexo III deste edital.

10.2.1. Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na proposta e
não constar o registro de prazos divergentes dos estabelecidos, eles serão considerados como
aceitos pela licitante, ficando esta obrigada ao seu cumprimento.

10.3. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a proposta e documentação solicitadas,
terá sua proposta desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.

10.4. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compaSbilidade do preço
ofertado com o valor esSmado, à conformidade com as especificações técnicas do objeto licitado e
com os requisitos estabelecidos neste edital e seus anexos, devendo ser desclassificada de forma
motivada a que estiver em desacordo.

10.4.1. A descrição do item no comprasnet refere-se apenas à codificação do material/serviço no
sistema de dados disponível no Catálogo de Serviços e/ou Materiais - CATSER/CATMAT, devendo
ser observada, para a elaboração de proposta, a descrição detalhada do material/serviço
constante do Termo de Referência.

10.5. Para o julgamento e classificação das propostas, será adotado O CRITÉRIO DE MENOR PREÇO
GLOBAL (item único), observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e
parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais condições estabelecidas neste Edital.

10.6. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do PGDF ou,
ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

10.7. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

10.8. Não se admiSrá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompa^veis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

10.9. Será desclassificada a proposta que contenha preço manifestamente inexequível, assim
considerado aquele que seja inferior ao custo de produção, acrescido dos encargos legais, desde que
a licitante, depois de convocada, não tenha demonstrado a exequibilidade do preço ofertado.
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10.10. Será desclassificada a proposta que contenha preço excessivo, assim considerado aquele que
for superior ao valor unitário e total esSmado pela Administração, constante deste Edital/Anexos, para
cada lote/item, observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

10.11. Erros no preenchimento da planilha não consStuem moSvo para a desclassificação da proposta.
A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja
majoração do valor total proposto.

 

11- DA HABILITAÇÃO

11.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Registro comercial, arquivado na Junta Comercial respectiva, no caso de empresa individual.

b) Ato consStuSvo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir.

 

11.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relaSvo ao
domicílio ou sede da licitante, perSnente ao seu ramo de aSvidade e compa^vel com o objeto
contratual;

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital, do domicílio ou sede
da licitante.

d) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cerSdão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida ASva da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relaSvos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

e) para as empresas com sede ou domicílio fora do Distrito Federal, cerSdão NegaSva de Débitos ou
cerSdão posiSva com efeito de negaSva, emiSda pela Secretaria de Estado de Economia do Governo
do Distrito Federal, em plena validade, que poderá ser obSda através do site www.fazenda.df.gov.br.
(inteligência do art. 173, da LODF)

f) Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal.

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusSça do Trabalho, mediante a
apresentação de CerSdão NegaSva de Débitos Trabalhistas – CNDT, ou posiSva com efeito de
negativa. (Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011)

 

11.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado
comprovando que a licitante prestou serviço compa^vel com o objeto desta licitação, por período não
inferior a dois anos.
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a-1) Será aceito o somatório de atestados de capacidade técnica para fins de comprovação do
item  anterior.  

a-2) Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de aSvidade econômica
especificada no contrato social vigente.  

a-3) Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido,
pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo
inferior.  

a-4) Para a comprovação da experiência mínima de 2 (dois) anos, é admiSda a apresentação de
atestados referentes a períodos sucessivos não con^nuos, não havendo a
obrigatoriedade dos dois anos serem ininterruptos. 

 

11.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) CerSdão NegaSva de falência, recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), expedida
pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos úlSmos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do
prazo de validade expresso na própria CerSdão. No caso de praças com mais de um cartório
distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores.

b) Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do úlSmo exercício social, já exigíveis e
apresentadas na forma da Lei devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

b.1) as empresas consStuídas no ano em curso poderão subsStuir o balanço anual por balanço de
abertura, devidamente autenticado pela Junta Comercial;

b.2) a boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG) e
Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), superiores a 1 (um), resultantes da aplicação das
seguintes fórmulas:

 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

LG = -------------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

 

ATIVO CIRCULANTE

LC = -----------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE

 

ATIVO TOTAL

SG = -----------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

b.3) Para fins de comprovação do item anterior, o licitante deverá apresentar memorial de cálculo
específico dos índices econômicos financeiros em referência, que deverá ser elaborado e
assinado por profissional habilitado.

b.4) As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer um dos
índices acima, deverão comprovar capital social ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por
cento) do valor estimado do lote/item que pretenda concorrer. 
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11.5. OUTROS DOCUMENTOS

11.5.1. Declaração para fins de cumprimento do Decreto 39.860/2019 (Anexo III).

 

11.6. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

11.6.1. A licitante habilitada parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF poderá deixar de apresentar os documentos relacionados referentes à:

habilitação jurídica (item 11.1),

regularidade fiscal (item 11.2 com exceção da alínea “e” ) 

qualificação econômico-financeira (item 11.4 com exceção da alínea ”a”, e, no que se
refere a alínea “b” somente se possuir índices de LG e LC e SG superiores a 1 um, caso
contrário deverá comprovar capital social ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por
cento) do valor estimado do item que pretenda concorrer, constante do Anexo I.

11.6.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

11.6.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024/2019.

11.6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de duas horas contado a
partir da solicitação do pregoeiro, sob pena de inabilitação.

11.6.5. Considerando o disposto no art. 97, caput e parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993, será
realizada pelo Pregoeiro consulta quanto à existência de registro impediSvo ao direito de
parScipar em licitações ou celebrar contratos com a Administração Pública no módulo SICAF do
sistema SIASG e na Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU, disponível no endereço
eletrônico https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, sem prejuízo da verificação por outros meios.

11.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital.

11.8. À microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentar a comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista com alguma restrição, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame,
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais cerSdões negaSvas ou posiSvas com
efeito de certidão negativa. 

11.9. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará ao
Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

11.10. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, em subsStuição aos
documentos requeridos neste Edital e seus anexos.

11.11. Os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, com indicação do número

Edital PE 04/2021 - Serviços de Clipping (55361694)         SEI 00020-00006302/2020-79 / pg. 10

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


de inscrição no CNPJ.

11.12. Todos os documentos deverão estar em nome e CNPJ da matriz ou todos em nome e CNPJ da
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emiSdos
somente em nome da matriz e os atestados de capacidade técnica, que podem ser apresentados tanto
em nome da matriz e/ou em nome da filial.

11.13. As cerSdões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente estabelecida
pelo Órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da sessão
pública deste Pregão, exceto os documentos que se desSnam a comprovação da qualificação
econômico-financeira e qualificação técnica.

11.14. O pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas
necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo as licitantes atenderem às
solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação.

11.15. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento dos requisitos de habilitação
estabelecidos neste Edital e seus Anexos, a licitante será inabilitada.

11.16. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o
Pregoeiro, examinará a proposta subseqüente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até
a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.  

11.17. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada
vencedora.

 

12 – DO RECURSO

12.1. Declarada a vencedora, será aberto o prazo de 30 minutos, durante o qual qualquer licitante
poderá, de forma imediata e moSvada e em campo próprio do sistema comprasnet, manifestar sua
intenção de recurso.

12.1.1. A falta de manifestação imediata e moSvada da licitante importará na decadência desse
direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.

12.1.2. Havendo manifestação, o Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou,
motivadamente, rejeitando-a por ausência de algum pressuposto de admissibilidade.

12.1.3. A licitante que Sver sua intenção de recurso aceita, deverá registrar as razões do recurso,
em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde
logo, inSmadas para, se for o caso,  apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual
prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente.

12.2. O recurso não acolhido pelo Pregoeiro será apreciado e decidido pela autoridade superior.

12.3. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insusce^veis de
aproveitamento.

12.4. Dos atos da Administração cabem:                                                                                                    

12.4.1. Representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da inSmação da decisão relacionada com
o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico;

12.4.2. Pedido de reconsideração, de decisão do Procurador-Geral do Distrito Federal, conforme o
caso, na hipótese do Inciso IV, do art. 87 da Lei nº 8.666/93, no prazo de 10 (dez) dias úteis da
intimação do ato.

 

13– DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
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13.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em
que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.

13.2. A homologação deste Pregão compete ao Subsecretário Geral de Administração da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal.

13.3. O objeto deste Pregão será adjudicado à(s) licitante(s) vencedora(s) PELO MENOR
PREÇO GLOBAL (item único).

 

14- DO INSTRUMENTO CONTRATUAL: GARANTIA, VIGÊNCIA E REAJUSTE 

14.1. O prazo para assinatura do contrato será de até 05 (cinco) dias úteis contados a parSr da
inSmação do adjudicatário, podendo ser prorrogado uma vez por igual período, desde que ocorra
motivo justificado e aceito pela Administração.

14.2. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contado da sua assinatura, com eficácia a parSr de
sua publicação, podendo ser prorrogado, havendo interesse da Contratante, por iguais e sucessivos
períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme artigo 57, inciso II, da lei nº. 8666/93. 

14.3. O contrato a ser firmado poderá ser reajustado depois de transcorrido 01 (um) ano a contar
da data limite para apresentação da proposta (Parecer 57/2018 – PRCON/PGDF), em conformidade
com a legislação vigente.

14.3.1 A variação de preços para efeito de reajuste anual será medida pelo índice do IPCA, nos
termos do art. 3º do Decreto nº 37.121/2016 apurado durante o período ou aquele que vier a
substituí-lo.

14.4. Para o fiel cumprimento das obrigações contratuais, será exigida da adjudicatária a prestação de
garanSa no valor correspondente a 3% (três por cento) do montante do contrato, mediante uma das
seguintes modalidades: 

I - caução em dinheiro ou em ^tulos da dívida pública, devendo estes ter sido emiSdos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Fazenda; (Redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004)

II - seguro-garantia; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

III - fiança bancária. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8.6.94)

14.4.1. O adjudicatário convocado deve apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
contado da data da entrega da via do contrato assinada, comprovante de prestação de garanSa
no valor e nas condições descritas neste Edital.

14.4.2. A garanSa somente poderá ser levantada após o cumprimento integral de todas as
obrigações contratuais assumidas e a extinção do Contrato;

14.4.3. A garanSa ficará reSda no caso de rescisão contratual por responsabilidade da
Contratada, até a definiSva solução das pendências administraSvas ou judiciais que porventura
existam.

14.4.4. Sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste Edital, a não prestação da garanSa
exigida será considerada inexecução do Contrato, implicando na imediata anulação da Nota de
Empenho emiSda e ensejará a rescisão Contratual, nos termos do inciso I do art. 78 da Lei nº
8.666/93.

14.5. Por ocasião da assinatura do contrato/emissão da Nota de Empenho, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser manSdas pela
licitante durante a vigência do contrato.
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14.6. Farão parte integrante do contrato este Edital e seus Anexos, a proposta apresentada pela
licitante vencedora.

14.7. O contrato poderá ser alterado, com a devida jusSficaSva prévia, na ocorrência de quaisquer
fatos estipulados no Art. 65 da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações.

14.8. O contrato poderá ser rescindido, conforme as disposições dos arSgos 77 a 80 da Lei nº 
8.666/93.

14.9. Incumbirá à contratante providenciar a publicação resumida do instrumento do contrato e de
seus eventuais termos aditivos, no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

15– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

15.1.  Conforme Termo de Referência e minuta contratual, anexos deste edital.

 

16– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

16.1. Conforme Termo de Referência e minuta contratual, anexos deste edital.

 

17– DO RECEBIMENTO

17.1 O objeto contratado será recebido por servidor ou comissão designados pela autoridade
competente, mediante Termo Circunstanciado, na forma estabelecida no Termo de Referência.

17.2. O recebimento provisório ou definiSvo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato

17.3. Se a Contratada deixar de entregar o objeto/prestar os serviços, dentro do prazo e condições
estabelecidas sem jusSficaSva por escrito e aceita pela Administração, sujeitar-se-á às penalidades
impostas neste Edital.

 

18– DO PAGAMENTO

18.1. Para efeito de pagamento, a PGDF consultará os síSos oficiais dos órgãos e enSdades emissores
das certidões a seguir relacionadas, para a verificação da regularidade fiscal da Contratada:

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cerSdão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
ASva da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relaSvos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

b) Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal.

c) CerSficado de Regularidade do Fundo de GaranSa por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela
CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado.

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusSça do Trabalho, mediante a
apresentação de CerSdão NegaSva de Débitos Trabalhistas – CNDT. ( Lei nº 12.440, de 7 de julho
de 2011)

18.1.1. Havendo a impossibilidade de consulta, pela Administração, aos síSos oficiais dos órgãos
e enSdades emissores das citadas cerSdões, o pagamento ficará condicionado à apresentação,
pela Contratada, da comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista.
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18.2. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a parSr da data de apresentação da
Nota Fiscal/Fatura, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de
pagamento.

18.3. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida
será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efeSvo pagamento
de acordo com variação pro rata tempore do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo– IPCA.

18.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito
ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

18.5. Os pagamentos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) serão feitos,
exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário, junto ao Banco de
Brasília S/A - BRB. Para tanto deverão apresentar o número da conta corrente e da agência em que
desejam receber seus créditos, de acordo com o Decreto n.º 32.767 de 17/02/2011, publicado no
DODF nº 35, pág. 3, de 18/02/2011.

18.5.1. Excluem-se das disposições do caput deste item:

I. - os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública federal;

II. - os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou contratos
que, em virtude de legislação própria, só possam ser movimentados em insStuições bancárias
indicadas nos respectivos documentos;

III. - os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais e/ ou
representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste ente federado.

18.6. Será efetuada a retenção na fonte, dos tributos e contribuições, prevista na Instrução NormaSva
RFB nº 1234/2012.

18.7. A retenção dos tributos não será efeSvada caso a licitante apresente junto com sua Nota
Fiscal/Fatura a comprovação de que o ele é optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte –SIMPLES.

18.8. O pagamento dar-se-á mediante emissão de Ordem Bancária – OB, junto ao Banco de Brasília
S.A., em Brasília-DF, ou tratando-se de empresa de outro Estado que não tenha filial ou representação
no Distrito Federal, junto ao banco indicado, no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados da data de
apresentação pela Contratada da documentação fiscal correspondente e após o atestado da
fiscalização da PGDF.

18.9. Documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu preenchimento serão
formalmente devolvidos à Contratada, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data de
sua apresentação.

18.10. Os documentos de cobrança, escoimados das causas que moSvaram a rejeição, deverão ser
reapresentados num prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

18.11. Em caso de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, moSvada por erro ou incorreções, o prazo de
pagamento passará a ser contado a partir da data de sua reapresentação.

 

19 – DAS SANÇÕES

19.1. As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas,
garanSda a prévia defesa, ficam sujeitas às sanções estabelecidas no Decreto nº 26.851/2006, bem
como no art. 49 do Decreto 10.024/2019.

 

Edital PE 04/2021 - Serviços de Clipping (55361694)         SEI 00020-00006302/2020-79 / pg. 14



20– DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

20.1. Unidade Orçamentária: 120901 – Fundo Procuradoria-Geral do Distrito Federal

20.2.  Programa de Trabalho: 03.126.8203.1471.0034

20.3.  Natureza da Despesa:  44.90.39

20.4.  Fonte:  320

 

21– DA DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1. A PGDF poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, perSnente e suficiente para jusSficar tal conduta, devendo
anulá-lo por ilegalidade, de oWcio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado.

21.1.1. A anulação do pregão induz à do contrato.

21.1.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcida pelos encargos que tiver
suportado no cumprimento do contrato.

21.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desde Pregão, promover
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e
habilitação.

21.3. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para
fins de habilitação e classificação. (art. 47 do Dec. nº 10.024/2019)

21.4.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na PGDF.

21.5. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da
licitante e/ou desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua habilitação
e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregão.

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, resguardados o interesse da administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação. (Parágrafo 2ª do art. 2º do Dec. nº 10.024/2019)

21.7. A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial (Lei n.º
8.666/93, art.65, §§ 1º, 2º). No caso de eventual alteração contratual a Administração deverá
apresentar a devida justificativa prévia.

21.8. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da
PGDF.

21.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.10. Nos termos do arSgo 1º da Lei Distrital nº 5.061/2013, c/c o arSgo 7º, inciso XXXIII, da
Constituição Federal, é estritamente vedado o uso de mão de obra infantil.

21.10.1. O uso ou o emprego da mão de obra infanSl poderá consStuir moSvo para a rescisão do
contrato e a aplicação de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

21.11. Durante a execução do contrato fica vedado o uso de conteúdo discriminatório: contra a mulher,
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que incenSve a violência ou que exponha a mulher a constrangimento, homofóbico ou qualquer outro
que represente qualquer Spo de discriminação, especialmente voltados contra minorias em condições
de vulnerabilidade, sob pena de rescisão do contrato e aplicação de multa, sem prejuízo de outras
sanções cabíveis, nos termos do que dispõe a Lei 5.448/2015, regulamentada pelo Decreto Distrital
38.365/2017. 

21.12. O foro para dirimir questões relaSvas ao presente edital será o de Brasília – DF, com exclusão
de qualquer outro.

21.13. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo Pregoeiro, por meio do
Telefone: (61) 3342-1086, bem como pelo e-mail licitacao@pg.df.gov.br.

21.14. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
Corrupção, no telefone 0800-6449060. (Decreto nº 34.031/2012, publicado no DODF de 13/12/2012
p 5.)

 

22– DOS ANEXOS

22.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos:

ANEXO I  - Termo de Referência

ANEXO II - Modelo de Proposta

ANEXO III - Modelo Declaração para fins de cumprimento do Decreto 39.860/2019

ANEXO IV - Minuta do Contrato

 

 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2021 - SERVIÇOS DE CLIPPING

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de clipping para
monitoramento de publicações de interesse desta Procuradoria Geral do Distrito Federal, em veículos
de mídia impressa, eletrônica e digital.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Entende-se por clipping o monitoramento, captação, seleção, compilação e organização
de matérias jornalísScas que façam referência a indexadores previamente definidos, com
disponibilização em banco de dados.

2.2. O acesso a esta ferramenta possibilita o acompanhamento ágil, regular e con^nuo de
conteúdos jornalísScos que façam menção a Procuradoria ou assuntos correlatos, bem como
publicações que abordem temáScas de interesse desta Casa Jurídica. O clipping viabiliza, também, o
conhecimento, abrangente e eficaz, sobre questionamentos, demandas e críticas a esta PGDF. 

2.3. Outrossim, proporciona um mecanismo de reunião de informações, o qual facilita a
adoção de estratégias de prevenção de crises de imagem.

2.4. Em suma, a uSlização do clipping tem como finalidade uma melhor gestão da
informação, pela Assessoria de Comunicação, que não dispõe de quadro de pessoal e disposiSvos
suficientes para realização desse serviço.
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3. DESCRIÇÃO E CONDIÇÕES DOS SERVIÇOS

3.1. A prestação de serviços compreenderá 4 (quatro) tipos de clipping. São eles:

3.1.1. Clipping mídia impressa - ConsStuído por no^cias, entrevistas, reportagens e arSgos
extraídos diariamente da mídia impressa (jornais e revistas). O material deverá ser disponibilizado,
diariamente, com o texto/conteúdo mulSmídia publicado, bem como acompanhado do link original,
permitindo o acesso à notícia tal como veiculada.

3.1.2. Clipping TV - ConsStuído por matérias extraídas de telejornais e outros programas de
televisão de conteúdo jornalísSco. O material será disponibilizado, diariamente, com o respecSvo
vídeo, transcrição e link para reportagens, de forma a permiSr o acesso integral às matérias
veiculadas em televisão.

3.1.3. Clipping rádio - ConsStuído por gravações e transcrições de entrevistas e reportagens
extraídas da programação de rádios AM e FM. O material será disponibilizado, diariamente, com
disponibilização do arquivo em áudio e da respecSva transcrição, permiSndo o acesso à no^cia tal
como veiculada.

3.1.4. Clipping redes sociais - ConsStuído por conteúdo, citações e comentários extraídos
diariamente das redes sociais. O material deverá ser disponibilizado, diariamente, com o conteúdo
atualizado, bem como acompanhado do link, permitindo o acesso ao conteúdo tal como veiculado. 

3.2. Para critérios de pesquisa, deverão ser consideradas como palavras-chave:

3.2.1. Nome da Procuradora-Geral do Distrito Federal, dos Procuradores-Gerais Adjuntos, dos
Procuradores-Chefes, do Secretário, dos Subsecretários, dos Diretores, dos Chefes e dos
Gerentes, bem como de seus substitutos eventuais;

3.2.2. Nome das unidades administraSvas da Procuradoria Geral do Distrito Federal e suas
siglas, conforme organograma disponível em: http://www.pg.df.gov.br/organograma/

3.2.3. Órgãos do Judiciário e suas respecSvas siglas: Supremo Tribunal Federal - STF,  Superior
Tribunal de JusSça - STJ, Tribunal de JusSça do Distrito Federal e dos Territórios - TJDFT, Superior
Tribunal Militar - STM, Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região - TRT-10, Tribunal Superior do
Trabalho - TST, Tribunal Superior Eleitoral - TSE, Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal - TRE-
DF e Ministério Público do Distrito Federal e Territórios (MPDFT)

3.2.4. Procuradoria Geral do Distrito Federal - PGDF, Procuradoria, Acordo Direto, Precatórios,
Liminar, Decisão, InSmação, JusSça, Representação Judicial, Acórdão, Recurso, Procurador(a), Agravo,
Petição, Embargo, Vara Fiscal e Varas de Justiça.

3.3. Os termos deverão observar ambiguidade de gênero, se assim houver.

3.4. As palavras-chave poderão ser alteradas, de acordo com a necessidade desta PGDF.

3.5. A pesquisa deverá, obrigatoriamente, abranger o âmbito distrital e nacional. 

3.6. A pesquisa diária, de abrangência nacional, deverá abarcar, obrigatoriamente, mas não
restritivamente, os veículos listados:

3.6.1. Televisão: Globo, Record, SBT, TV Brasília, Tv Bandeirante, TV Justiça, TV Senado, EBC;

3.6.2. Portal de No^cias: Metrópoles, G1/DF, TJDFT, MPDFT, TRT-10, TRT, TST, STF, STJ, Jota,
CNN;

3.6.3. Rádio: CBN, Band;

3.6.4. Jornais Impressos: Correio Braziliense, Jornal de Brasília, Folha de São Paulo, O Estado
de São Paulo, Valor Econômico, o Globo.

3.6.5. Revista: Veja, Isto É, Carta Capital, Exame;
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3.6.6. Mídias Sociais: Facebook, Twitter, Instagram, Linkedin;

3.6.7. Deverão ser consideradas também as versões digitais dos veículos mencionados no
item 3.6.

3.7. O Clipping deverá ser entregue, via correio eletrônico, ao endereço
ascom@pg.df.gov.br, com cópia para ascom.gab@pg.df.gov.br, por meio de 03 (três) relatórios diários
(em dias úteis):

3.7.1. Relatório Matinal: até às 8 (oito) horas, constando matérias jornalísticas do dia anterior,
veiculadas a parSr das 18 (dezoito) horas, bem como de no^cias da manhã, publicadas até o horário
do envio;

3.7.2. Relatório VesperSno I: até às 14 (quatorze) horas, constando matérias jornalísScas
publicadas a partir das 8 (oito) horas até o horário do envio;

3.7.3. Relatório VesperSno II: até as 18 (dezoito) horas, constado matérias jornalísScas
publicadas a partir das 14 (quatorze) horas até o horário do envio;

3.7.4. O Relatório MaSnal de segunda-feira também constará matérias jornalísScas de sexta-
feira, veiculadas a partir das 18 (dezoito) horas;

3.7.5. Os relatórios referentes aos finais de semana deverão ser entregues na segunda-feira
subsequente até às 8 (oito) horas, e deverá ser distinguido do Relatório Matinal.

3.8. A frequência de relatórios diários poderá ser ampliada para até 05 (cinco), quando
necessário, mediante solicitação formalizada via e-mail.

3.9. A frequência de envio de relatórios, que abranjam matérias jornalísScas referentes aos
finais de semana e feriados, ocorrerá uma vez por semana, podendo ser ampliada, quando houver
necessidade, mediante solicitação formalizada via e-mail.

3.10. Excepcionalmente, em caso de assunto de grande repercussão na mídia, serão
solicitados, com antecedência mínima de 8 (oito) horas, relatórios durante os finais de semana,
seguindo os horários definidos pelo item 3.7.

3.11. Os relatórios diários deverão conter:

3.11.1. Título da matéria;

3.11.2. Data;

3.11.3. Categoria: rádio, televisão, jornal ou rede social;

3.11.4. Nome do Veículo (Jornal X, TV Y, Rádio W, etc.)

3.11.5. Resumo da publicação em até 280 caracteres, em formato jornalístico;

3.11.6. As palavras-chave encontradas;

3.11.7. Transcrição do trecho, de vídeo ou áudio, em que houver menção de palavras-chaves;

3.11.8. Link vinculado ao sistema de banco de dados on-line para obter mais detalhes sobre o
item.

3.12. Os conteúdos de Rádio e TV deverão ser disponibilizado com sua reprodução na íntegra.

3.13. Mensalmente, deverá ser entregue, até o seu 5º dia úSl, um dossiê contendo todas as
no^cias de interesse da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, veiculadas no mês anterior, via correio
eletrônico, ao endereço ascom@pg.df.gov.br, com cópia para ascom.gab@pg.df.gov.br.

3.14. A frequência de envio do Dossiê Mensal, poderá ser ampliada, quando necessário,
mediante solicitação formalizada via e-mail.
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4. DO INIVCIO DA EXECUÇA XO DOS SERVIÇOS

4.1. O prazo para início da execução dos serviços será de 24 horas, contadas a partir da data
de assinatura do contrato. 

5. VALOR ESTIMADO:

5.1. O valor total anual esSmado para a contratação é de R$ 58.645,56 (cinquenta e oito
mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e seis centavos).

SERVIÇO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
VALOR
MENSAL
ESTIMADO

VALOR
ANUAL
ESTIMADO

Clipping 

Prestação dos serviços de clipping eletrônico diário de
no^cias veiculadas nas mídias impressa, rádio, televisão e
internet, análise de mídia mensal, para atender as
necessidades da Procuradoria Geral do Distrito Federal,
conforme condições e especificações constantes no Termo
de Referência.

R$
4.887,13

R$
58.645,56

TOTAL ESTIMADO
R$
58.645,56

6. DO PAGAMENTO:

6.1. O pagamento será efetuado de acordo com as normas de execução orçamentária e
financeira, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal atestada pelo executor do
contrato.

6.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada
em relação aos serviços efetivamente prestados.

6.3. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a
parcela devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do
efeSvo pagamento de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo–
IPCA.

6.4. Na emissão de Previsão de Pagamento - PP e de Ordem Bancária – OB, quando o
fornecedor ou contratado esSver em situação irregular perante o InsStuto Nacional de Seguridade
Social – INSS, o Fundo de GaranSa por Tempo de Serviço – FGTS, a JusSça Trabalhista ou Fazenda
Pública do Distrito Federal, o setorial de administração financeira de cada Órgão ou EnSdade deve
noSciar a situação ao gestor do contrato para as providências legais, antes de realizar o pagamento,
conforme §1º, Art 63 do Decreto Distrital 32.598/2010 (Parecer 57/2018 – PRCON/PGDF).

7.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

7.1. A Contratada deverá apresentar contrato de direitos autorais/licenciamento ou
declaração que comprove a autorização para acesso e reprodução de conteúdo dos veículos
constantes no item 3.6, que façam esse tipo de exigência. 

7.2. Apresentar layout e formato do banco de dados para análise e a aprovação da
CONTRATANTE, no prazo estabelecido no item 4 deste Termo de Referência.

7.3. Prestar o serviço objeto da contratação em conformidade com item 3 deste Termo de
Referência
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7.4. A Contratada deverá estar disponível para contato das 8 (oito) horas às 20 (vinte) horas.

7.5. Atender prontamente qualquer exigência de fiscalização inerente ao objeto.

7.6. Comunicar à Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária, e-
mail, telefone, fax, indicado na respecSva proposta de preços, como também, outras informações
julgadas necessárias para o recebimento de correspondências encaminhadas.

8.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

8.1. Proporcionar todos os meios indispensáveis à boa execução do contrato, fornecendo
todas as informações necessárias para que a Contratada possa prestar o serviço de acordo com as
especificações exigidas neste Termo de Referência.

8.2. Designar servidor ou comissão executora para exercer o acompanhamento e
fiscalização do contrato.

8.3. Comunicar oficialmente à Contratada qualquer irregularidade verificada no curso da
contratação.

8.4. EmiSr Termo de Recebimento DefiniSvo após a verificação e aprovação do layout e
formato do banco de dados.

8.5. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas Cláusulas Contratuais.

8.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições e prazos
estabelecidos neste Termo de Referência, bem como no contrato.
 

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA CONTRATADA

9.1. As empresas interessadas deverão apresentar no certame licitatório:

9.1.1. Comprovação de apSdão para a prestação dos serviços em caracterísScas, quanSdades
e prazos compa^veis com o objeto desta licitação, ou com o item perSnente, por período não inferior a
dois anos, mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público
ou privado.  

9.1.2. Será aceito o somatório de atestados de capacidade técnica para fins de comprovação
do item  anterior.  

9.1.3. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de aSvidade econômica
especificada no contrato social vigente.  

9.1.4.  Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em
prazo inferior.  

9.1.5.  Para a comprovação da experiência mínima de 2 (dois) anos, é admiSda a
apresentação de atestados referentes a períodos sucessivos não con^nuos, não havendo a
obrigatoriedade dos dois anos serem ininterruptos. 

9.1.6. O serviço deverá ser coordenado por jornalista profissional diplomado,
preferencialmente com experiência na área de clipping.

10. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

10.1. Para efeito de julgamento será levado em conta o menor preço global.

11. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO

11.1. Pregão eletrônico por se tratar de prestação de serviços comum, cujo padrão de
desempenho e qualidade estão objeSvamente definidos, por meio de especificações usuais do
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mercado, nos termos da Lei nº 10.520/2002 e Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019.

12. DAS PENALIDADES

12.1. A CONTRATADA responderá solidariamente com seus agentes empregados, prepostos,
ou subcontratados, sujeitando-se a arcar com indenização por perdas e danos patrimoniais e morais
e/ou lucros cessantes decorrentes de atrasos na entrega dos produtos e ou inexecução dos serviços,
salvo se ficar comprovado que ocorreram por moSvo de caso fortuito ou de força maior, obrigação
legal ou inexistência de culpa ou dolo.

12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode
aplicar as seguintes sanções:

12.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos
significativos para o serviço contratado;

12.2.2. Multa de:

12.2.2.1.  0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após
o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a
não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

12.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso
de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução
parcial da obrigação assumida;

12.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em
caso de inexecução total da obrigação assumida;

12.2.2.4. Por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante nas tabelas
abaixo;

12.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na
apresentação da garanSa (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de
2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração a promover
a rescisão do contrato;

12.2.2.6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.

12.3. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as
tabelas abaixo:

 

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato
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5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 

INFRAÇÃO

 DESCRIÇÃO GRAU

a)
Suspender ou interromper, salvo moSvo de força maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais por dia e por unidade de atendimento;

4

b)
Servir-se de funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por
empregado e por dia;

3

c) Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 3

Para os itens a seguir, deixar de:

d)
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da fiscalização, por
ocorrência e por dia;

2

e)
SubsStuir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por
funcionário e por dia;

1

f)
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de
multas, após reincidência formalmente noSficada pela fiscalização, por item e por
ocorrência;

4

g)
Indicar e manter durante a execução do Contrato os prepostos previstos no
Edital/Contrato, por ocorrência e por dia;

3

h)
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de
obrigações da Contratada, por dia e por empregado.

1

 

13. DA VIGÊNCIA

13.1. Os serviços do objeto desta contratação serão formalizados por meio de Contrato, com
vigência de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura do contrato, prorrogáveis por iguais e
sucessivos períodos até o prazo de 60 (sessenta) meses, conforme arSgo 57, caput da lei 8.666 de
1993.

 

 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2021 - SERVIÇOS DE CLIPPING

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA, CNPJ)
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À

PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL

Setor de Administração Municipal – SAM – Projeção “I”, Asa Norte, Brasília – DF.

1. Proposta que faz a (razão social da licitante)________________________________________
inscrita no CNPJ nº ____________________________, para a prestação dos serviços de clipping para
a Procuradoria-Geral do Distrito Federal, em conformidade com as especificações e condições
descritas no termo de referência que integra o anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 04/2021,
descritas abaixo.

 

Objeto Descrição 
Vlr
Mensal

Vlr
TotalAnual

Clipping 

Prestação dos serviços de clipping eletrônico diário de
no^cias veiculadas nas mídias impressa, rádio, televisão e
internet, análise de mídia mensal, para atender as necessidades
da Procuradoria Geral do Distrito Federal, conforme condições e
especificações constantes no Termo de Referência.

  

2. Nosso preço total para a prestação do serviço é de R$ _______,____
(___________________________) mensais, perfazendo o total de R$ _____________ anuais,  já
inclusos todos os custos necessários tais como impostos, taxas, tributos e quaisquer outras despesas
que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação, para entrega no local indicado no edital.

3. O prazo de validade desta proposta é de ---------------- (não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias),
contados da data de abertura da licitação.  

4. Declaro que tenho conhecimento e cumprirei todos os prazos previstos no edital.

 

___________________________

Assinatura do Representante Legal

da Licitante

(Contendo a identificação (NOME COMPLETO)

Endereço, felefone

 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2021 - SERVIÇOS DE CLIPPING

ANEXO III - DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO Nº 39.860/2019

 

A pessoa Wsica ou jurídica (NOME, CNPJ, INSCRIÇÃO ESTADUAL/DISTRITAL), por intermédio de seu
representante legal, declara que não incorre nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93, e no
art. 1º do Decreto 39.860/2019. Essa declaração é a expressão da verdade, sob as penas da lei.

 

Brasília,       de                         de 2020.
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___________________________________________

Assinatura

 

 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2021 - SERVIÇOS DE CLIPPING

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

 

Contrato de Prestação de Serviços nº ____/____ - _____, nos termos do Padrão nº 04/2002.

Processo nº ________________________ .

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

O Distrito Federal, por meio de PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, representado por
_________________, na qualidade de _____________, com delegação de competência prevista nas
Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal e ________________,
doravante denominada Contratada, CNPJ nº ________________, com sede em _________,
representada por ______________, na qualidade de ______________.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Pregão Eletrônico nº 04/2021 (Doc. ID. SEI
____),  da Proposta  vendedora (Doc. ID. SEI ____) e das Leis nº 8.666 21.06.93 e nº 10.520/2005,
Decreto Federal nº 10.024/2019 e Decreto Distrital nº 40.205/2019.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

O Contrato tem por objeto a  contratação de serviços de clipping para monitoramento de publicações
de interesse desta Procuradoria Geral do Distrito Federal, em veículos de mídia impressa, eletrônica e
digital., consoante especifica o Edital de _________ nº __________ (Doc. ID. SEI ____) e a Proposta
(Doc. ID. SEI ____), que passam a integrar o presente Termo.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço global, segundo o
disposto nos arts. 6º e 10º  da Lei nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

5.1 - O valor global do Contrato é de ______ (______), sendo o valor mensal de _______,  devendo a
importância de _______(_______) ser atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas no
orçamento corrente – Lei Orçamentária nº ______, de ______, enquanto a parcela remanescente será
custeada à conta de dotações a serem alocadas no(s) orçamento(s) seguinte(s).
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CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 – A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I -  Unidade Orçamentária: 120901 - Procuradoria-Geral do Distrito Federal

II -  Programa de Trabalho:

III -  Natureza da Despesa: 

IV - Fonte:

6.2 – O empenho inicial é de ___________ ( _________), conforme Nota de Empenho nº _____,
emitida em _______, sob o evento nº ________, na modalidade ____________.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será feito mensalmente, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária,
Financeira e Contábil do Distrito Federal,  mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada em até
30 (trinta) dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

7.2. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela
devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efeSvo
pagamento de acordo variação pro rata tempore do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo–
IPCA

7.3. Para efeito de pagamento, a PGDF consultará os síSos oficiais dos órgãos e enSdades emissores
das certidões a seguir relacionadas, para a verificação da regularidade fiscal da Contratada:

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cerSdão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
ASva da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relaSvos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

b) Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal.

c) CerSficado de Regularidade do Fundo de GaranSa por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela
CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado.

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusSça do Trabalho, mediante a
apresentação de CerSdão NegaSva de Débitos Trabalhistas – CNDT ou CerSdão PosiSva de
Débitos com Efeito de Negativa. (Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011)

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DO REAJUSTE

8.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, com eficácia a parSr de
sua publicação, sendo seu extrato publicado no DODF, a expensas do Contratante, podendo ser
prorrogado, no interesse da Contratante, por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta)
meses, conforme artigo 57, inciso II, da lei nº. 8666.

8.2. Observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, será admiSdo o reajuste do contrato, desde que
solicitado e demonstrado, pela contratada, de forma analíSca, a variação efeSva dos custos de
produção, a contar da data de apresentação da proposta.

8.2.1. O índice a ser aplicado na data do reajuste será o Índice Nacional de Preços ao Consumidor
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Amplo– IPCA, apurado pelo InsStuto Brasileiro de Geografia e Esta^sSca-IBGE, ou, na
insubsistência deste, por outro índice que vier a substituí-lo.

8.2.2. A aplicação de novos reajustes deve considerar a data e os valores do reajuste anterior,
restando vedada a aplicação de índices acumulados por um período superior a 12 meses.

8.3. Os reajustes a que a contratada fizer jus e não forem solicitados durante a vigência do contrato,
serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com encerramento do
contrato.

8.4. A prorrogação do prazo de vigência do contrato ficará condicionada à avaliação da qualidade dos
serviços prestados, à comprovação da compaSbilidade com os preços de mercado, bem como à
existência, em cada ano, de dotação orçamentária para suportar as despesas dele decorrentes.

 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA

9.1. Para o fiel cumprimento das obrigações contratuais, será exigida da adjudicatária a prestação de
garanSa no valor correspondente a 3% (três por cento) do montante do contrato, mediante uma das
seguintes modalidades:

I - caução em dinheiro ou em ^tulos da dívida pública, devendo estes ter sido emiSdos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Fazenda; (Redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004)

II - seguro-garantia; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

III - fiança bancária. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8.6.94)

9.1.1. A Contratada convocada deve apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado
da data da entrega da via do contrato assinada, comprovante de prestação de garanSa no valor e
nas condições descritas neste Edital.

9.1.2. A garanSa somente poderá ser levantada após o cumprimento integral de todas as
obrigações contratuais assumidas e a extinção do Contrato;

9.1.3. A garanSa ficará reSda no caso de rescisão contratual por responsabilidade da Contratada,
até a definitiva solução das pendências administrativas ou judiciais que porventura existam.

9.1.4. Sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste Edital, a não prestação da garanSa
exigida será considerada inexecução do Contrato, implicando na imediata anulação da Nota de
Empenho emiSda e ensejará a rescisão Contratual, nos termos do inciso I do art. 78 da Lei nº
8.666/93.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL

10.1. Proporcionar todos os meios indispensáveis à boa execução do contrato, fornecendo todas as
informações necessárias para que a Contratada possa prestar o serviço de acordo com as
especificações exigidas neste Termo de Referência.

10.2. Designar servidor ou comissão executora para exercer o acompanhamento e fiscalização do
contrato.

10.3. Comunicar oficialmente à Contratada qualquer irregularidade verificada no curso da contratação.

10.4. EmiSr Termo de Recebimento DefiniSvo após a verificação e aprovação do layout e formato do
banco de dados.

10.5. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas Cláusulas Contratuais.
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10.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições e prazos estabelecidos neste
Termo de Referência, bem como no contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

11.1 – A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:

I . até o quinto dia úSl do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos
previdenciários, resultantes da execução do Contrato;

II . comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

11.2 - São obrigações da Contratada:

a) A Contratada deverá apresentar contrato de direitos autorais/licenciamento ou declaração
que comprove a autorização para acesso e reprodução de conteúdo dos veículos constantes no item
3.6, que façam esse tipo de exigência. 

b) Apresentar layout e formato do banco de dados para análise e a aprovação da
CONTRATANTE, no prazo estabelecido no item 4 deste Termo de Referência.

c) Prestar o serviço objeto da contratação em conformidade com item 3 deste Termo de
Referência

d) A Contratada deverá estar disponível para contato das 8 (oito) horas às 20 (vinte) horas.

e) Atender prontamente qualquer exigência de fiscalização inerente ao objeto.

f) Comunicar à Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária, e-mail,
telefone, fax, indicado na respecSva proposta de preços, como também, outras informações julgadas
necessárias para o recebimento de correspondências encaminhadas.

g) O serviço deverá ser coordenado por jornalista profissional diplomado, preferencialmente
com experiência na área de clipping.

h) A Contratada declarará a inexistência de possibilidade de transferência ao Distrito Federal de
responsabilidade por encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários porventura
inadimplidos, bem como a inexistência de formação de vínculo emprega^cio entre os empregados da
Contratada e a Administração Pública.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

12.1 – Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo AdiSvo, com
amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a  modificação do objeto.

12.2 – A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares,
até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

O atraso injusSficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a
Contratada as sanções previstas no Edital, e aquelas estabelecidas no Decreto nº 26.851, de
30/05/2006, publicado no DODF nº 103, de 31/05/2006, pg. 05/07, e alterações posteriores.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO AMIGÁVEL
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O Contrato poderá ser rescindido por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a Administração, devendo para tanto, o ato ser precedido
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO

O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respecSvo
processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93, sujeitando-
se a Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos
em Dívida ASva e cobrados mediante execução na forma da legislação perSnente, podendo, quando
for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO EXECUTOR

O Distrito Federal, por meio de ______________, designará um Executor para o Contrato, que
desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

18.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia úSl do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do
instrumento na PGDF, de acordo com o art. 60 da Lei nº 8.666/93.

18.2. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
Corrupção, no telefone 0800-6449060. (Decreto nº 34.031/2012, publicado no DODF de 13/12/2012 p
5.)

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relaSvas ao cumprimento
do presente Contrato.

Brasília, _____ de ___________ de 20__

Pelo Distrito Federal:

Pela Contratada:

Testemunhas: 01. --------------------------------------------

                          02. --------------------------------------------

Documento assinado eletronicamente por CLEONICE NERI DOS SANTOS - Matr.0238152-4,
Pregoeiro(a), em 03/02/2021, às 13:37, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
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